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INDICAMOS, nos Termos Regimentais desta Casa de Leis, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, sejam realizados estudos urgentes no sentido de que se proceda à recuperação do valor do Padrão de Vencimentos do 2º Tenente PM, de forma a que, entre o padrão de vencimentos do 2º Tenente PM e do 1º Tenente, seja mantida a mesma diferença existente entre os respectivos padrões de vencimentos dos demais postos de Oficiais da Corporação.






O problema da Segurança Pública, no Estado de São Paulo, no sentido de conter a violência e reduzir a criminalidade, constitui uma das mais prementes demandas da sociedade e um  compromisso do Governo Geraldo Alckmim.






Dentro deste contesto, cabe à Polícia Militar a difícil missão de proteger o livre exercício dos direitos e das liberdades individuais, promovendo a defesa da vida, da dignidade da pessoa humana, do patrimônio e do bem-estar social da população, e, principalmente a manutenção da Ordem Pública e Social do Estado.






A Segurança Pública, principalmente a urbana, consiste em um conjunto de atividades de extrema complexidade, multifacetada e muitidisciplinar, que é, sem sombra de dúvida, um verdadeiro desafio para os policiais militares.






Contudo, a resolutividade mais eficaz da problemática da segurança em São Paulo, depende basicamente de maior eficiência do policiamento ostensivo/preventivo, ou seja, do emprego dos policiais militares no provimento da Segurança Pública, além da implementação de políticas públicas de inclusão social e de outras ações governamentais de finalidade menos oneroso.






Nesse sentido, o emprego dos policiais militares no policiamento ostensivo/preventivo visa a possibilidade de evitar a ocorrência de comportamentos anti-sociais evitando-se a entrada na carreira ou história deletiva, atacando o animus daqueles que já fazem do crime um meio de vida.






Todavia, o Estado vem assegurando aos policiais treinamentos permanentes e continuados, equipando-os de forma a estarem preparados para a missão definida, atividades e missões no sentido de prover segurança de qualidade à população paulista, contendo a violência, reduzindo a criminalidade.






Nesse sentido, os Governos Covas e Geraldo Alckmin têm feito vultosos investimentos, contudo, apesar dos esforços do Governo Geraldo Alkmin em melhorar os vencimentos dos policiais militares, como medida de justiça social e acima de tudo motivar à Corporação, ainda é necessário se corrigir velhas e sérias distorções pertinentes ao valor do padrão de vencimentos dos 2º Tenentes PM em relação aos demais Oficiais da Corporação, que vêm se acentuando a cada novo reajuste de vencimentos concedidos aos policiais militares, a ponto de termos atualmente uma diferença equivalente a 32% (trinta e dois por cento) entre o valor do padrão de vencimentos do 2º Tenente em relação ao 1º Tenente PM, enquanto a diferença do valor do padrão de vencimentos do 1º Tenente PM para o do Coronel PM ser de apenas 30% (trinta por cento), contando que entre o 1º Tenente PM e o Coronel PM existem o Capitão PM, o Major PM e o Tenente Coronel PM.






Cabe salientar que a crescente desvalorização do padrão de vencimentos do 2º Tenente PM tem acarretado um significado achatamento nos vencimentos dos Praças PM, motivo do elevado índice de policiais militares subalternos que recorrem ao "bico" para melhorar o seu poder aquisitivo, afetando a motivação e o rendimento de cada um deles nas atividades de policiamento ostensivo/preventivo, com reflexos negativos no provimento da segurança pública.






O piso salarial estabelecido no último reajuste de vencimentos desse posto, pelo contrário, até agravou a distorção já existente na relação com o conjunto dos Oficiais da Corporação, especialmente levando-se em conta aqueles 2º Tenentes que contam com maior número de qüinqüênios e a sexta parte, incluindo-se neles os da reserva remunerada.






Do ponto de vista da justiça e da motivação, tendo em vista principalmente a eficiência do emprego dos policiais militares no policiamento ostensivo/preventivo, há que se considerar que não seria razoável diminuir a diferença do valor do padrão do 2º Tenente em relação ao do 1º Tenente no próximo reajuste de vencimentos concedidos aos policiais militares, mediante a concessão de um reajuste de vencimentos ao 2º Tenente e mantendo congelado ou com reajuste irrisório ao 1º Tenente.






Portanto, em se procedendo a recuperação do valor do padrão de vencimentos do 2º Tenente, o Senhor Governador Geraldo Alckmin deve levar em conta que o 2º Tenente PM e o 1º Tenente PM  são precisamente os Oficiais da Polícia Militar diretamente empregados no comando dos policiais militares alocados no policiamento ostensivo/preventivo e que, por isso, merecem e a eles o Governo do Estado, deve assegurar vencimentos compatíveis com a dignidade da função policial-militar e com a importância desse nível de comando para o sucesso e a eficiência do provimento da segurança pública, na contenção da violência e redução da criminalidade no Estado de São Paulo.






Assim, Nobres Pares, como medida de justiça, de motivação e de valorização desses profissionais que dão a vida e correm toda sorte de perigo na defesa da dignidade da pessoa humana, que apresentamos a presente propositura.






Sala das Sessões,






Rosmary Corrêa (Delegada Rose)






     Deputada Estadual - PSDB.
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